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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 02/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O 1º CONCURSO DE FOTOGRAFIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador Presidente JOSÉ CARLOS BALBINOT, com assento nesta Casa Legislativa, abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o 1º Concurso de Fotografias do Município de Quatro Irmãos, intitulado “Revelando seu olhar por Quatro Irmãos”, destinado a premiar fotografias que tenham como objeto a cidade de Quatro Irmãos, nas mais variadas esferas.
Art. 2º Será permitida a participação no concurso fotográfico da comunidade em geral e fotógrafos amadores, residentes em Quatro Irmãos/RS, sendo que serão selecionadas 10 fotografias, através de votação no perfil do Facebook da Câmara.
Art. 3º Os participantes vencedores do concurso serão premiados com certificados contendo menção honrosa, sendo que as fotografias vencedoras integrarão as composições de divulgação e mídia do Município, constando como ilustração em calendário de eventos, redes sociais tanto da Prefeitura quanto da Câmara, folders, etc., além de haver exposição das mesmas na Câmara.
Art. 4º. A Câmara de Vereadores, através de sua Presidência, publicará edital contendo os requisitos e as normas para participação no concurso, tais como local e período de inscrição e envio da (s) fotografia (s) concorrente (s), critérios de participação e seleção, etc. bem como as demais informações que julgar necessárias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Quatro Irmãos/RS, 08 de abril de 2025. 
José Carlos Balbinot 
Vereador Presidente
JUSTIFICATIVA

Ilustríssimos colegas vereadores,

Encaminho para apreciação o Projeto de Lei em Pauta, que “Autoriza o Poder Legislativo Municipal a instituir o 1º Concurso de Fotografias do Município de Quatro Irmãos e dá outras providências”.
Tal concurso tem como objetivo registrar imagens que identificam, caracterizam e embelezam o Município, no âmbito social, cultural, religioso, etc., além de valorizar o talento dos moradores de nossa cidade, sendo autorizada a participação da comunidade em geral e fotógrafos amadores residentes na cidade, sendo que o intuito é que as pessoas passem a ter um olhar diferente e experimentem o lado artístico da fotografia.
Os ganhadores, além de receberem menção honrosa no Plenário da Câmara, suas fotos serão objeto de exposição na Câmara, além de ilustrarem as divulgações tanto da Câmara quanto da Prefeitura, no calendário oficial, folders, redes sociais, etc.
Assim, conto com a colaboração e voto favorável dos colegas vereadores.

José Carlos Balbinot 
Vereador Presidente
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